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                                 DESPACHO

Conforme  sugestão  da  Secex  de  Obras  e  Infraestrutura, 

encaminhe-se  o  processo  à  Secex  de  Administração  Municipal para  análise  e 

providências que entender cabíveis.

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro relator, 21 de agosto de 2018.

(assinatura digital)
MOISES MACIEL

Conselheiro Interino
                            (Portaria nº 126/2017)                              
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